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RESOLUÇÃO Nº 81 de 26 de setembro de 2022 

Dispõe sobre a Certificação e Autorização para Captação de 
Recursos financeiros para o Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência de Matozinhos – FIA/MTZ, Biênio 2022/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Matozinhos - CMDCA/MTZ, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto: no artigo 277 da Constituição Brasileira de 1988; na 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; na Lei Municipal 1.198, de 10 abril de 1991, alterada pela 
Lei 2.085 de 06 de janeiro de 2010; 

Considerando a Resolução nº 137 do CONANDA – Conselho Nacional do Direitos da Criança e 
Adolescente, Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Lei Municipal 3.006 de 16 de novembro 
de 2016,  

Considerando Resolução nº 56 do CMDCA de Matozinhos de 13 de fevereiro de 2019 e deliberação das 
plenária do CMDCA de Matozinhos em 08 de setembro, RESOLVE: 

Art. 1 -  Tornar público, os projetos aprovados para recebem o Certificado de Autorização para Captação 
de Recursos Financeiros para o Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Matozinhos – FIA/MTZ 
biênio  2022/2023. 

Art.  2 – As instituições certificadas cumpriram o disposto no Edital nº 001/2022 e poderão captar recursos 
junto a pessoas físicas e jurídicas, por meio de chancela autorizativa, no biênio 2022 e 2023. 

Art.  3 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as resoluções anteriores. 
Matozinhos, 26 de setembro de 2022. 

Maria Agrinalda Araújo Braga 
Presidente do CMDCA/MTZ 
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